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DE BARRA DO CORDA

EDITAL DE CONVOCAGAO PARA ELEIGAO DOS MEMBROS DAS ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL E PRESIDENCIA E
VICE-PRESIDENCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANGA E DO ADOLESCENTE - CMDCA EDITAL
N° 001/2025

O Conselho Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente — CMDCA, do Municipio de Barra do Corda/MA, no uso de suas atribui¢cdes legais
previstas na Lei Municipal n® 857, de 14 de Junho de 2019, em conformidade com a Lei Federal n° 8.069/1990 (Estatuto da Crianca e do Adolescente) e
demais legislacdes pertinentes, torna publico o presente Edital de Convocacéo para o Processo de Escolha dos Membros da Sociedade Civil, bem como,
para Presidéncia e Vice- Presidéncia, observando o principio da alternancia entre representantes do Poder Publico e da Sociedade Civil, do CMDCA-
Biénio 2025/2027, conforme disposto a seguir:

1. DO OBJETIVO

O presente edital tem por finalidade convocar as Entidades da Sociedade Civil devidamente registradas e atuantes no municipio, com atividades
relacionadas a promocéo, defesa e atendimento dos direitos da crianga e do adolescente, para participarem da Eleicdo dos Representantes da
Sociedade Civil no CMDCA, conforme nimero de vagas estabelecido na legislagdo municipal. Também, a finalidade de regulamentar o processo eleitoral
para escolha dos do(a) Presidente e Vice-Presidente do CMDCA, assegurando a alternéncia do poder entre representantes governamentais e ndo
governamentais, de forma democratica e transparente.

2. DAALTERNANCIA DA PRESIDENCIA

2.1. A Presidéncia do CMDCA seré exercida de forma alternada, a cada mandato, entre:

« a) representantes do Poder Publico Municipal; e

« b) representantes da Sociedade Civil Organizada.

2.2. Considerando que no biénio anterior (2023/2025) a Presidéncia foi exercida por representante da Sociedade Civil e a Vice-Presidéncia pelo Poder
Publico), neste mandato de 2025/2027, sera exercida pelo Poder Publico a Presidéncia e Vice-Presidéncia pela Sociedade Civil.

3. DO MANDATO DOS MEMBROS DO CMDCA

O mandato dos Membros e do(a) Presidente(a) e do(a) Vice-Presidente(a) terd4 duracdo de 02 (dois) anos, permitida apenas uma recondugéo para o
mesmo cargo, conforme o Regimento Interno.

4. DAS INSCRI(;C)ES

As inscriges deverdo ser realizadas no periodo de 03/11/2025 a 03/12/2025, na sede do CMDCA, situada a Rio Branco, s/n, Centro de Convivéncia do
Idoso, no horario das 9hh as 12h, das Entidades da Sociedade Civil, e, caso, tenha interesse para concorrer a Presidente e

Vice-Presidente), deverdo ser realizadas no mesmo ato, junto a Secretaria Executiva do CMDCA.

No ato da inscri¢éo, a entidade devera apresentar:

* Requerimento de inscricdo (modelo fornecido pelo CMDCA);

« Cépia do CNPJ;

« Estatuto Social atualizado e registrado;

« Ata da Ultima elei¢éo da diretoria;

« Indicacéo formal do representante titular e suplente, com cépia do RG e CPF.

5. A Comisséo Eleitoral serd composta por membros indicados pelos representantes da sociedade civil para organizar e realizar o processo eleitoral, com
base nos critérios estabelecidos'” neste Edital, composta por:

|- Nilo-Coordenador;

II- Rute - Relatora;

11I-VER OUTRA PESSOA TODAS TEM QUE SER DA SOCIEDADE CIVIL- Secretério.

6. DO PROCESSO ELEITORAL

A eleicdo sera conduzida pela Comisséo Eleitoral, nomeada pelo CMDCA, sendo o voto direto e secreto das entidades habilitadas, admitido um voto por
entidade. A apuracéo dos votos ocorrera imediatamente ap6és o encerramento da votagdo, sendo proclamados eleitos os candidatos mais votados, na
proporgcdo de membros titulares e suplentes. Para a realizagdo da Eleicéo serd necessario o quérum de, pelo menos, metade das inscritas, em primeira
chamada, e, em segunda chamada, com 1/3 de representantes de entidades. A Assembleia de Elei¢éo sera realizada no dia 04/12/2025, as 10h, no (a)
na Rua Rio Branco, s/n, Centro de Convivéncia do Idoso, Bairro Trezidela.

7. DAPOSSE

7.1. Os membros das Entidades, o (a) Presidente (a) e o(a) Vice-Presidente(a) eleitos serdo empossados na mesma reunido da elei¢do, assumindo suas
fungbes imediatamente apds a proclamagéo do resultado.

7.2. A ata da reunido de eleicéo e posse sera lavrada, assinada por todos os conselheiros presentes e arquivada na Secretaria Executiva do CMDCA.

8. DAS DISPOSICOES FINAIS

8.1. Os casos omissos serdo resolvidos pela Comisséo Eleitoral designada em reuniéo ordinaria do CMDCA.

8.2. Este Edital entra em vigor na data de sua publicacdo e deve ser amplamente divulgado aos membros do Conselho.

Barra do Corda/MA, 03 de novembro de 2025.

Presidente do CMDCA

o

Secretério(a) Executivo(a)

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Cadigo Identificador: XM4F7AURB14WWB1763399407GXQGXZQZS
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Processo Administrativo n° 2.858/2025. Modalidade: Concorréncia - Eletrénica n° 016/2025, com fundamento na Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021.
Objeto: Contratacédo de empresa para Reforma das escolas U. I. Erick Santos Cavalcante, Povoado Santa Fé e U. I. Saloméo Barroso, Povoado Séo
Miguel, todas na zona rural do Municipio de Barra do Corda/MA, conforme condi¢cdes estabelecidas no Edital e Projeto Basico. CONTRATANTE:
Municipio de Barra do Corda/MA, CNPJ n.° 06.769.798/0001-17, através da secretaria Municipal de Educagdo. CONTRATADO: FACTOR ENGENHARIA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 55.898.830/0001-70. Valor Global: R$ 1.227.900,00 (um milhdo e duzentos e vinte e sete mil e novecentos reais).
Vigéncia do contrato: 12 (doze) meses. Dotagdo Orgamentéria: 12.361.1012.2030.0000; Projeto de Atividade: 2030; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
e 12.361.1029.2093.0000; Projeto de Atividade: 2093; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00. Barra do Corda/MA, 14 de novembro de 2025. Ass.: Jodo
Pedro Freitas da Silva Filho, Secretario Municipal de Educagao.

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Caodigo Identificador: 6C1SQSIWZ14IPA1763401524Y TWUFWNEX

RETIFICAGAO DO CONTRATO 418/2025 DISPENSA ELETRONICA n° 13/2025

Na publicacéo do Diério do Municipio do dia 14 de novembro de 2025, secdo 03, pagina 03, onde se Ié: Contratante: secretaria Municipal de Assisténcia
social, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Assisténcia Social, CNPJ N° 20.021.441/0001-87. Lé-se Contratante: secretaria de
Seguranga Publica no C.N.P.J. n° 06.769.798/0001-17. DATA: Barra do Corda (MA), 17 de novembro de 2025. ASS: ANTONIO JAMES MOTA DA SILVA.
CARG: Secretério Municipal de Seguranga Publica /Barra do Corda — MA.

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Caodigo Identificador: TOWZTW6Q714MG01763402384MVV1Q64XZ

RESOLUGAO N° 05/2025/CME

Dispde sobre os Atos Regulatérios de credenciamento, autorizagdo e reconhecimento de instituicdes de ensino para oferta de etapas e/ou modalidades
da Educacdo Basica, no Sistema Municipal de Ensino de Barra do Corda-MA, e d& outras providéncias.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAGCAO DE BARRA DO CORDA-MA, no uso de suas atribuicdes legais que Ihe séo conferidas no art. 11, Incisos I
e IV, da Lei n° 9.394/1996; com base na Resolucdo n° 106/2023/CEE/MA, e artigo 28 da Lei Municipal n® 062//2008; considerando a necessidade de
atualizacio da Resolugéo n° 01/2009/CME e, por decisdo Plenaria em Sessédo realizada nesta data,

RESOLVE:

CAPITULO |

DOS ATOS REGULATORIOS

Art. 1° Os Atos regulatérios, conforme definidos nesta Resolugdo, séo instrumentos normativos e autorizativos para o funcionamento das instituicdes de
ensino e oferta de etapas e/ou modalidades da Educagé&o Bésica, no &mbito do Sistema Municipal de Ensino de Barra do Corda-MA, e abrangem:

|- Credenciamento e recredenciamento de instituigdes de ensino;

1I- Autorizagdo de funcionamento de etapas e/ou modalidades da Educagéo Basica.

11I- Reconhecimento e renovagéo de reconhecimento de etapas e/ou modalidades da Educacéo Basica.

Art. 2° O Conselho Municipal de Educacéo, quando necessario, expedird outros Atos regulatérios, referentes a:

|- Desativacéo e reativacéo de estabelecimentos de ensino, etapas e/ou modalidades da Educacgéo Basica;

1I- Alteracdes no regimento escolar, na proposta pedagdgica, no plano de curso e na matriz curricular;

11I- Alteracéo de entidade mantenedora, de denominagéo e de endereco da instituicdo de ensino;

IV- Outras alteracdes referentes a estrutura e ao funcionamento da instituigdo de ensino.

Art. 3° Na oferta da Educacéo Bésica, consideram-se pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino:

I- As institui¢c6es de ensino criadas e mantidas pelo Poder Publico Municipal;

1I- As instituicdes de Educacao Infantil e Creches criadas e mantidas pela iniciativa privada;

1ll- As instituicdes de ensino comunitérias criadas e mantidas por pessoas fisicas e juridicas de direito privado.

Paragrafo Unico. As instituigdes de ensino a que se referem os incisos Il e Ill deste artigo, podem se qualificar como confessionais ou filantrépicas,
atendidas suas orientacGes especificas (Vide: Art. 69, desta Resolucéo).

CAPITULO Il

DO CREDENCIAMENTO E DO RECREDENCIAMENTO

SECAO |

Do Credenciamento

Art. 4° Credenciamento é o Ato formal, pelo qual o Conselho Municipal de Educacéo confere a uma instituicdo de ensino privada ou comunitaria a
prerrogativa de oferecer Educagéo Basica integrando-a, ao Sistema Municipal de Ensino.

Art. 5° A denominacéo da instituicdo de ensino deve ser compativel com a natureza e os objetivos da instituicdo e as etapas e/ou modalidades da
Educacéo Béasica que pretenda oferecer.

Art. 6° O ato de criagdo de instituicdo de ensino mantida pelo poder publico, atendidas as exigéncias legais, possui carater de credenciamento da escola,
pelo prazo de 5 (cinco) anos, e de autorizacé@o de funcionamento da Educagéo Basica, pelo prazo de 2 (dois) anos.

Paragrafo Gnico. Quando da criagédo de escola publica inserida no caput desse artigo, o Poder Executivo deve encaminhar ao Conselho Municipal de
Educacéo, Ato de criacdo da instituigdo, no prazo méximo de 90 (noventa) dias.

Art. 7° O pedido de credenciamento de instituicdo de ensino da rede privada ou comunitaria deve vir acompanhado de solicitagdo de autorizacdo de
funcionamento de pelo menos 1 (uma) etapa da Educacéo Infantil e/ou Creche e seré protocolada no Conselho Municipal de Educacéo, no prazo maximo
de 120 (cento e vinte) dias, antes da data prevista para o inicio das atividades, devendo ser instruido com os seguintes documentos:
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|- Requerimento dirigido a presidéncia do Conselho Municipal de Educagéo, subscrito pelo representante legal da instituicdo com a devida comprovagéo
da representagéo (APENDICE I);

11- Cépia do ato constitutivo da entidade mantenedora devidamente registrado no 6rgdo competente;

1ll- Comprovante de inscri¢do da entidade mantenedora no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica — CNPJ, com registro do nome empresarial, do nome
fantasia e das atividades econémicas principal e secundéria da educagéo;

V- Alvara de funcionamento atualizado, com registro da raz&o social e das atividades econdmicas principal e secundaria em educacéo;

V- Comprovacgédo de propriedade de imével por meio de certiddo do cartério de registro de imével ou contrato de locagdo ou comodato ou termo de
cesséo de uso ou documentos anélogos, por prazo néo inferior a 02 (dois) anos;

VI- Laudo técnico atualizado atestando as condi¢fes de habitabilidade assinada por engenheiro civil devidamente habilitado e inscrito no referido
conselho de classe acompanhado pela respectiva Anotacdo de Responsabilidade Técnica — ART, com as seguintes descri¢des:

a- Localizacéo do prédio em terreno que ndo ofereca risco a segurancga de seus usudrios, em total conformidade com a legislagéo;

b- Instalagdes fisicas, bem como das redes elétricas, hidraulicas e sanitéarias;

c- Acessibilidade de pessoas com deficiéncia em conformidade com a legislagao pertinente;

VII- Certificacdo de seguranca do Corpo de Bombeiros;

VIII- Alvaréa atualizado da Vigilancia Sanitaria;

|X- Carta de habite-se;

X- Planta baixa assinada e carimbada por profissional devidamente habilitado:

a- Dos espagcos fisicos do prédio escolar e de localizagédo do im6vel com Registro ou autorizagdo do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Maranhdo — CREA/MA, comprovando instalacdes fisicas compativeis com a etapa e/ou modalidade de Educagdo Bésica, observados os padrdes de
qualidade definidos nesta Resolucdo (APENDICE VI) e demais normas pertinentes;

b- De localizac&o do prédio escolar com indicacédo de seu entorno, com especificacdo das areas construida e total.

§ 1° Os requerimentos para concessdo de credenciamento de instituicdo de ensino privada ou comunitaria e primeira autoriza¢do de etapas e/ou
modalidades da Educacéo Basica, devem ser protocolados no Conselho Municipal de Educagdo, com antecedéncia minima de 180 (cento e oitenta) dias
da data prevista para inicio das atividades escolares.

§ 2° A instituicdo de ensino privada ou comunitéria que se propuser a funcionar em mais de um enderego ou mudar de endereco deverd cumprir para
cada um deles as exigéncias previstas neste artigo.

XI- Relacéo detalhada do mobiliario e outros equipamentos existentes na instituicdo de ensino;

XlI- Acervo bibliogréfico, indicando titulo e quantidade, incluindo colegdo de livros; materiais videograficos e documentos registrados em qualquer
suporte, destinados a consulta, pesquisa, estudo ou leitura, pertinente com a etapa e/ou modalidade de ensino, bem como a faixa etaria dos alunos,
obedecido, no minimo, um titulo por aluno matriculado;

XllIl- Relagdo dos Recursos Pedagdégicos necessarios ao desenvolvimento da programagao curricular;

XIV- Relagéo do corpo docente (APENDICE ll);

XV- Relag&o do corpo administrativo e técnico-pedagégico (APENDICE Ill);

XVI- Relagdo de profissionais multidisciplinares (APENDICE 1V);

Paragrafo Unico: Os documentos exigidos nos Incisos XIV, XV e XVI deverdo vir acompanhados de c6pia autenticada na forma da lei, dos diplomas que
comprovem a devida habilitagéo.

XVII- Na indicagdo do corpo docente, administrativo e técnico-pedagdgico prevista nos Incisos XIV e XV, deve constar indicagao:

a) Do(a) gestor(a), acompanhada de c6pia autenticada do diploma que comprove a devida habilitag&o para o exercicio da fungéo;

b) Do(a) coordenador(a), do(a) supervisor(a), ou do(a) orientador(a) educacional (se houver) acompanhada de cépia autenticada do diploma que
comprove a devida habilitacéo;

¢) Do(a) secretéario(a) e/ou agente administrativo com formag&o minima em nivel médio, preferencialmente em cursos técnicos de secretariado escolar.
Paréagrafo Unico. A comprovacéo da habilitagdo dos profissionais exigidos no Inciso XVII, alineas a e b, deve atender o disposto no artigo 64 da Lei n®
9.394/96.

XVIII- Regimento Escolar;

XIX- Proposta pedagdgica preliminar, incluindo o plano curricular;

XX- Especificagéo de escrituracdo escolar e arquivo (APENDICE V).

XXI- Declaragédo de capacidade fisica de matriculas por turno;

XXII- Previsdo de matricula, indicando a oferta de etapas e/ou modalidades da Educagdo Basica, obedecida a seguinte relacéo professor/aluno:

§ 1° Em Creche:

a) Crianga de 0 a 1 ano — para cada 06 criancas, um professor e um auxiliar;

b) Crianga de 2 anos — para cada 08 criangas, um professor e um auxiliar;

c¢) Crianca de 3 anos — para cada 12 criancas, um professor e um auxiliar.

§ 2° Em Pré-Escola: (Lei Municipal n® 05/2011, Artigo 11°, Inciso lIl);

a) Crianga de 4 anos — de 15 a 20 criangas, um professor e um auxiliar;

b) Crianca de 5 anos — de 20 a 25 criangas, um professor e um auxiliar.

Art. 8° A proposta pedagdgica de que trata o inciso XIX do artigo anterior, deve conter:

|- Identificacdo da institui¢céo escolar;

1I- Fundamentacéo tedrica, evidenciando a concepgéo de educagéo, conhecimento e avaliagdo, bem como os pressupostos pedagdgicos;

11I- Objetivos propostos para a escola;

V- Regimento Interno Escolar, contendo as normas e diretrizes de funcionamento da Instituicdo de Ensino e atividades afins;

V- Organizacéo da oferta de vagas por etapas e/ou modalidades da Educagéo Basica, compativel com a descri¢do das dependéncias fisicas do prédio;
VI- Plano curricular por etapas e/ou modalidades da Educagéo Bésica, respeitando a legislacéo educacional e indicando:
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a) Objetivos gerais para cada etapa e/ou modalidade da Basica oferecida;

b) Objetivos gerais e ementas dos componentes curriculares da Educacéo Basica oferecida;

¢) Matriz Curricular, contendo as respectivas cargas horarias dos componentes curriculares, bem como indicadores referentes ao total de dias letivos, de
carga horaria semanal e anual e duracéo da hora-aula;

d) Previsdo de atendimento apropriado a estudantes com deficiéncia, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotacéo;

e) Sistemética de Avaliagao.

§ 1° O plano curricular deve obedecer a Base Nacional Comum Curricular - BNCC e as Diretrizes Curriculares Nacionais, Estaduais e Municipais em
vigor.

§ 2° O plano curricular deve incluir os temas transversais a serem desenvolvidos, a exemplo da educacéo ambiental, dos direitos humanos, da histéria e
cultura afro brasileira e indigena, da cultura da paz, da prevencéo e combate a violéncia contra a crianga, o adolescente, a mulher e o idoso, entre outros,
regulamentados em legisla¢des e normas especificas.

Art. 9°. O Conselho Municipal de Educagédo podera solicitar outros documentos, em funcéo das necessidades e exigéncias de cada caso.

Art. 10. A comisséo técnica do Conselho Municipal de Educagéo, examinara o cumprimento do artigo 7° desta Resolugéo, através de verificagdo in loco,
encaminhando o processo a Camara competente para analise e posterior deliberagédo no Conselho Pleno.

§ 1° A comisséo técnica de que trata o caput deste artigo deve ser constituida por, no minimo, 3 (trés) membros de cada uma das Camaras e Comissdes
afins, indicados pela presidéncia do Conselho Municipal de Educacéo, podendo ainda, se constituir de 2 (dois) técnicos formados em Pedagogia ou
especializacdo em Inspegdo Escolar e 1 (um) Engenheiro Civil ou Arquiteto inscrito no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no
Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU), se houver.

§ 2° A verificagéo sera realizada com base nos padrdes e indicadores de qualidade definidos, necessarios ao funcionamento de instituicdo educacional e
para as etapas e/ou modalidades da Educagéo Basica que pretenda oferecer (APENDICE VI).

§ 3° A comissao técnica, apds a verificacéo in loco, devera elaborar, no prazo méaximo de 30 (trinta) dias, relatério conclusivo.

Art. 11. O Ato de credenciamento respalda-se no Parecer Técnico da Camara competente do Conselho Municipal de Educagéo que, por sua vez,
fundamenta-se na andlise prévia da comisséo técnica do Orgéo e na avaliacéo de qualidade expressa no relatério conclusivo emitido.

Art. 12. Apbs a emissdo do relatério pela comissao técnica, o processo serd encaminhado ao Conselho Municipal de Educagéo para deciséo final sobre a
matéria.

SECAO Il

Do Recredenciamento

Art. 13. Recredenciamento é o Ato pelo qual o Conselho Municipal de Educacéo renova o credenciamento de uma instituicdo de ensino, habilitando-a, a
continuar o seu funcionamento.

Paréagrafo Unico. A solicitagdo para o recredenciamento de instituicdo de ensino privada ou comunitaria deve ser encaminhada ao Conselho Municipal de
Educacéo, com antecedéncia minima, de 180 (cento e oitenta) dias, da data de expira¢éo do credenciamento concedido.

Art. 14. O recredenciamento das instituicdes de ensino publicas, privado e comunitarias deve ser renovado periodicamente e serad concedido pelo prazo
méaximo de 05 (cinco) anos, conforme previsto no artigo 6° desta Resolugéo, ap6s novo processo de avaliagdo, devendo a solicitagio ser formalizada
pelo representante legal da instituicdo de ensino e encaminhada a presidéncia do Conselho Municipal de Educacéo.

§ 1° As instituicdes publicas de ensino credenciadas nos termos do art. 6° desta Resolucéo, devem solicitar seu recredenciamento com antecedéncia
minima de 180 (cento e oitenta) dias, antes de completar 5 (cinco) anos de sua criagéo.

§ 2° As instituices de ensino da rede publica credenciadas em periodo anterior a aprovagao desta Resolucéo terdo prazo de 3 (irés) anos para requerer
o recredenciamento.

Art. 15. O pedido de recredenciamento das instituicdes de ensino privadas e comunitérias deve vir instruido dos seguintes documentos:

|- Requerimento dirigido a Presidéncia do Conselho Municipal de Educagéo, subscrito pelo representante legal da instituicdo de ensino, com a devida
comprovagéo da representagéo (APENDICE I);

1I- Cépia da resolugéo e respectivo parecer de (re)credenciamento;

11I- Cépia do Ato constitutivo da entidade mantenedora, devidamente registrado no 6rgdo competente;

IV- Comprovante atualizado de inscricdo da entidade mantenedora no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda - CNPJ, com
registro do nome de fantasia, do nome empresarial e da atividade econdémica em educacéo;

V- Alvara de funcionamento atualizado;

VI- Comprovacédo de propriedade de imével, por meio de certiddo do cartério de registro de imével ou contrato de locagdo ou comodato ou termo de
cesséo de uso ou documentos anélogos, por prazo néo inferior a dois anos;

VII- Laudo técnico atualizado, atestando as condi¢bes de habitabilidade, assinado por engenheiro ou arquiteto devidamente habilitado e inscrito no
respectivo conselho profissional de classe, com descrigdo de:

a) Localizagdo do prédio em terreno que néo ofereca risco a seguranga de seus usudrios, em total conformidade com a legislagéo;

b) InstalagGes fisicas, bem como das redes elétrica, hidraulica e sanitéria;

c¢) Acessibilidade de pessoas com deficiéncia, em conformidade com a legislagéo pertinente;

VIl - Certificado de seguranca do Corpo de Bombeiros;

VIII- Alvara da Vigilancia Sanitéria;

|X- Carta habite;

X- Regimento escolar ou cépia da resolugdo de aprovacgéo do regimento escolar ou adendos ao regimento, quando for o caso;

XI- Declaragéo de escrituragéo escolar e arquivo (APENDICE IV);

XlI- Planta baixa assinada e carimbada por profissional devidamente habilitado:

a) Dos espacos fisicos do imével, comprovando instalacées fisicas compativeis com as etapas e/ou modalidades da Educagdo Basica que pretende
oferecer, observados os padres de qualidade estabelecidos nesta Resolugdo (APENDICE V) e demais normas pertinentes;

c¢) De localizag&o do prédio escolar com indicacéo de seu entorno, com especificacéo das areas construida e total.
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Xlll- Declaragéo das modificages ocorridas durante o periodo de vigéncia do credenciamento, referente a estrutura fisica da instituicéo;

XIV- Cédigo que identifica a instituigdo de ensino no Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira-INEP, acompanhado de
recibos comprobatérios de seu preenchimento nos 02 (dois) anos anteriores a data do pleito.

Art. 16. O pedido de recredenciamento das instituicdes publicas deve vir acompanhado dos seguintes documentos:

|- Requerimento dirigido a Presidéncia do Conselho Municipal de Educacéo, subscrito pelo representante legal da instituicdo, com a devida comprovagéo
da representagdo (APENDICE );

1I- Cépia do ato de criagéo da instituicéo de ensino;

Ill- Laudo técnico atualizado, atestando as condigdes de habitabilidade, assinado por engenheiro ou arquiteto devidamente habilitado e inscrito no
respectivo conselho profissional de classe, com descrigdo de:

a) Localizacdo do prédio em terreno que ndo ofereca risco a segurancga de seus usudrios, em total conformidade com a legislagéo;

b) Instalages fisicas, bem como das redes elétrica, hidraulica e sanitéria;

c) Acessibilidade de pessoas com deficiéncia, em conformidade com a legislac&o pertinente;

IV - Certificado de seguranga do Corpo de Bombeiros;

V- Alvara da Vigilancia Sanitéria;

V- Carta habite;

VI- Regimento escolar ou cépia da resolucéo de aprovacéo do regimento escolar ou adendos ao regimento, quando for o caso;

VII- Declaragdo de escrituragéo escolar e arquivo (APENDICE 1V);

VIII- Planta baixa assinada e carimbada por profissional devidamente habilitado:

a) dos espacos fisicos do imével, comprovando instalagées fisicas compativeis com a etapa e/ou modalidade da Educagéo Béasica que pretende oferecer,
observados os padrées de qualidade estabelecidos nesta Resolugdo (APENDICE V) e demais normas pertinentes;

b) de localizagdo do prédio escolar com indicagdo de seu entorno, com especificagdo das areas construida e total.

CAPITULO Il

DAAUTORIZAGAO E DO RECONHECIMENTO

SECAO |

Da Autorizagdo

Art. 17. A autorizacéo é o Ato pelo qual o Conselho Municipal de Educacgédo permite a uma instituicdo credenciada, o funcionamento de uma ou mais
etapas e/ou modalidades da Educacéo Basica que pretenda oferecer.

Paragrafo Unico. A primeira solicitagdo de autoriza¢do de etapas e/ou modalidades da Educacdo Bésica da rede privada e/ou comunitaria deve ser
formalizada juntamente com o pedido de credenciamento, conforme o artigo 7° desta Resolugao.

Art. 18. O pedido de autorizacéo das instituicdes privadas ou comunitarias para oferta de novas etapas e/ou modalidades da Educagéo Basica deve ser
encaminhado a Presidéncia do Conselho Municipal de Educagédo, assinado pelo representante legal da instituicdo de ensino, com as seguintes
informacdes e documentos:

| - Requerimento dirigido & Presidéncia Conselho Municipal de Educacgéo, subscrito pelo representante legal da instituicdo de ensino, com a devida
comprovagéo da representacéo (APENDICE Iy;

Il - Cépia da resolugéo de (re)credenciamento da instituicdo e do respectivo parecer;

11l - Proposta pedagdégica com plano curricular atualizado, observado o Inciso VI do art. 8° desta Resolugéo;

XV- Relagdo dos recursos pedagdgicos necessarios ao desenvolvimento da programagao curricular;

XVI- Acervo bibliogréfico, contendo colecdo de livros; materiais videograficos e documentos registrados em qualquer suporte, destinados a consulta,
pesquisa, estudo ou leitura, pertinente com a etapa, e faixa etaria dos alunos, obedecido, no minimo, um titulo por aluno matriculado;

XVII- Relagdo do corpo docente, contendo o previsto no APENDICE Il, acompanhada de cépia, autenticada na forma da Lei, dos diplomas que
comprovem a devida habilitag&o;

XVIII- Relag&o do corpo administrativo e técnico-pedagdgico, contendo o previsto no APENDICE I1I, acompanhada de cépia, autenticada na forma da lei,
dos diplomas que comprovem a devida habilitagéo;

XIX- Relacédo de profissionais multidisciplinares, acompanhada de c6pia autenticada na forma da lei, dos diplomas que comprovem a devida habilita¢cdo
(APENDICE IV);

XX- Descrigdo das instalagdes fisicas compativeis com a etapa de ensino e/ou modalidade da Educagdo Basica que pretende oferecer, observados os
padrdes de qualidade estabelecidos nesta Resolugdo (APENDICE VI) e demais normas pertinentes;

XXI- Regimento escolar atualizado;

XXII- Previséo de matricula, por turma e turno, obedecida a relag&o professor/aluno descrita no inciso XXl do artigo 7° da presente Resolucéo.

Art. 19. O Ato de autorizagdo de funcionamento é emitido a cada etapa e/ou modalidade e da Educacédo Béasica que a instituicdo pretenda oferecer e
deve iniciar o seu funcionamento no prazo de até 12 (doze) meses, a partir da data da publicagéo do respectivo ato.

Paragrafo Gnico. Caso a implantacéo da etapa e/ou modalidade pleiteadas nédo ocorra no prazo definido no caput deste artigo, o Ato de autorizagdo é
automaticamente revogado.

Art. 20. Os pleitos de autorizagéo de novas etapas e/ou modalidades da Educacdo Bésica da instituicdo de ensino privada e/ou comunitaria devem ser
protocolados no Conselho Municipal de Educagéo, com antecedéncia minima de 120 (cento e vinte) dias da data prevista para inicio das atividades.

Art. 21. Nenhum estabelecimento de ensino terd o Ensino Fundamental parcialmente autorizado, salvo, em casos excepcionais, em que oferte apenas os
anos iniciais ou os anos finais.

Art. 22. No caso da Educacéo Infantil, admitir-se-a autorizagéo de funcionamento de Creche e Pré-Escola, conjunto ou isolamento.

Art. 23. Negada a autorizacdo de funcionamento, cabe pedidos de reconsideracdo ao Conselho Municipal de Educagéo, a ser interposto pela parte
interessada, no prazo méaximo de 30 (trinta) dias, a contar da ciéncia de indeferimento do pleito, findo o qual, o processo sera arquivado.

Art. 24. O processo de autorizagdo de funcionamento podera ser arquivado quando o estabelecimento de ensino, cientificado por escrito, ndo cumprir nos
prazos estipulados, as exigéncias formuladas pelo Conselho Municipal de Educagéo.
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SECAO I

Do Reconhecimento

Art. 25. Reconhecimento é o Ato pelo qual o Conselho Municipal de Educagéo ratifica a legalidade das etapas e/ou modalidades da Educacéo Béasica
ofertados por instituicdo de ensino credenciada e assegura a validade nacional dos certificados e/ou diplomas expedidos.

Art. 26. O pedido de reconhecimento de etapas e/ou modalidades da Educagdo Bésica de instituicbes de ensino publica, privada e/ou comunitaria deve
ser dirigido & Presidéncia do Conselho Municipal de Educacéo, em até 120 (cento e vinte) dias, antes de findo o prazo concedido na autorizacéo de
funcionamento, devendo ser instruido com os seguintes documentos:

|- Requerimento dirigido a presidéncia do Conselho Municipal de Educacéo, subscrito pelo representante legal da entidade mantenedora;

II- Cépias de resolugdes e pareceres de credenciamento e/ou recredenciamento da instituicdo e de autorizagdo de funcionamento das etapas e/ou
modalidades da Educacgéo Bésica ofertados;

11l- Resolugdes de autorizagdo de funcionamento ou ato de criag@o do estabelecimento, conforme o caso;

V- Resolugéo de aprovacéo do regimento escolar ou adendos ao regimento, quando for o caso;

V- Proposta pedagdgica atualizada, com plano curricular integrado a mesma, explicitando altera¢es incorporadas no periodo de vigéncia do ato de
autorizagao;

VI- Relag&o do corpo docente, contendo o previsto no APENDICE I;

VII- Relagdo do corpo administrativo e técnico-pedagdgico, contendo o previsto no APENDICE IIl;

VIil- Relag&o de profissionais multidisciplinares (APENDICE 1V);

Paragrafo tGnico. Os documentos exigidos nas Incisos VI, VII e VIII, deste artigo, deverdo vir acompanhados de copia, autenticada na forma da lei, dos
diplomas que comprovem a devida habilitagéo.

IV- Indicagdo de secretario escolar com formag¢&o minima em nivel médio, devidamente comprovada;

V- Registro das modifica¢Ges havidas durante o periodo de vigéncia de autorizacéo, referentes a estrutura e ao funcionamento;

VI- Escrituracéo escolar e arquivo;

VII- Relagéo detalhada do mobiliario e equipamentos existentes na escola;

VIII- Acervo bibliogréfico, indicando titulo e quantidade, incluindo colegdo de livros; materiais videograficos e documentos registrados em qualquer
suporte, destinados a consulta, pesquisa, estudo ou leitura, pertinente com as etapas e/ou modalidades de ensino, bem como a faixa etéaria dos alunos,
obedecido, no minimo, um titulo por aluno matriculado;

IX- Relacéo dos recursos pedagdgicos utilizados no desenvolvimento da programagcao curricular;

X- Copia do comprovante de entrega das Atas de Resultados Finais, referentes ao periodo de autorizagdo de etapas e/ou modalidades da Educagéo
Basica ofertadas;

XI- Previsdo de matricula, por turma e turno, obedecida a relagéo professor/aluno descrita no inciso XVIIl do art. 7° da presente Resolugéo.

Art. 27. O processo de reconhecimento de etapas e/ou modalidades da Educacéo Basica, podera ser arquivado quando, cientificado por escrito, este ndo
cumprir, nos prazos estipulados, as exigéncias formuladas pelo Conselho Municipal de Educagao.

Art. 28. O prazo de validade do reconhecimento de etapas e/ou modalidades da Educagé&o Bésica é limitado a 5 (cinco) anos, findo os quais, a instituicdo
devera solicitar ao Conselho Municipal de Educacéo, pedido de renovagdo do reconhecimento, munida da documentacéo prevista no artigo 31 desta
Resolucgéo.

Art. 29. Somente poderéo expedir diplomas ou certificados os estabelecimentos de ensino reconhecidos pelo Conselho Municipal de Educagao.
Paréagrafo Unico. A expedicdo dos demais documentos fica condicionada & comprovagdo de que o estabelecimento de ensino esta, pelo menos com a
sua autorizagdo de funcionamento em vigor.

SECAO Il

Da Renovacéo de Reconhecimento

Art. 30. A renovagéo de reconhecimento é o ato legal pelo qual o Conselho Municipal de Educagdo renova o reconhecimento para que a instituicdo de
ensino publica, privada ou comunitaria continue a oferta das etapas e/ou modalidades da Educacéo Bésica anteriormente reconhecido(s).

Paragrafo unico. A instituicdo de ensino publica, privada ou comunitaria, com antecedéncia minima de 120 (cento e vinte) dias, antes de findo o prazo
estabelecido no Ato de reconhecimento e/ou renovagdo de reconhecimento, deve protocolar no Conselho Municipal de Educacéo, requerimento para
renovacgao de reconhecimento de etapas e/ou modalidades da Educagéo Basica que pretenda oferecer.

Art. 31. O pedido de renovacéo de reconhecimento deve ser protocolado no Conselho Municipal de Educacéo, instruido com os seguintes documentos:

I- Requerimento subscrito pelo representante legal da instituigio de ensino, com a devida comprovagéo da representagéo (APENDICE I);

1I- Resolucdes e pareceres de credenciamento/recredenciamento da instituicdo e de reconhecimento das etapas e/ou modalidades da Educacg&o Bésica;
11l- Resolucéo de aprovagao do regimento escolar ou adendos ao regimento, quando for o caso;

IV- Proposta pedagdgica atualizada com plano curricular integrado a mesma, explicitando alteragdes incorporadas no periodo de vigéncia do ato de
reconhecimento;

V- Relag&o do corpo docente, contendo o previsto no APENDICE II;

VI- Cépia do comprovante de entrega das Atas de Resultados Finais, referentes aos Gltimos 5 (cinco) anos, quando se tratar de instituicdo de ensino
privada e comunitéria.

VII- Relagdo do corpo administrativo e técnico-pedagdgico, contendo o previsto no APENDICE IIl;

VIII- Relag&o de profissionais multidisciplinares (APENDICE 1V);

§ 1° Os documentos exigidos nos Incisos VI, VIl e VIII, deverdo vir acompanhados de cépia autenticada na forma da lei, dos diplomas que comprovem a
devida habilitagéo.

§ 2° Alinstituicdo de ensino que pretenda ofertar mais de uma etapa e/ou modalidade da Educacéo Bésica, além daquelas j4 ofertadas, deve protocolar,
separadamente, as solicita¢gBes de renovacao de reconhecimento para cada um deles.

§ 3° Caso ocorra alteragéo na organizagao curricular ja reconhecida, faz-se necessaria a apresentacéo de parecer do Conselho Municipal de Educacéo.
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CAPITULO IV

DA DESATIVACAO DA EXTINCAO E DA REATIVACAO

SECAO |

Da Desativacéo

Art. 32. Desativacéo é o Ato pelo qual o Conselho Municipal de Educacéo suspende, em carater temporario ou definitivo, as etapas e/ou modalidades da
Educacéo Basica oferecidos pelas instituicdes de ensino.

Art. 33. Os estabelecimentos de ensino, publicos e privados, autorizados ou reconhecidos, poderéo ter suas atividades desativadas por iniciativa da
entidade mantenedora ou por Ato do Conselho Municipal de Educacéo.

Art. 34. A desativacao de que trata o caput do artigo 32, poderé abranger todas as atividades do estabelecimento de ensino ou somente parte dele.

§ 1° No caso de desativacdo temporéaria e desativagdo definitiva parcial das atividades, a documentagdo escolar correspondente permanece sob a
responsabilidade da instituicdo de ensino.

§ 2° Para concessao de desativagio temporaria, a instituicdo deve estar com seus Atos autorizativos vigentes.

§ 3° A desativagdo temporaria solicitada pela entidade mantenedora seré concedida pelo prazo maximo de 3 (trés) anos.

§ 4° Na desativagao total e definitiva, a instituicdo de ensino fica obrigada a entregar & coordenagdo de inspecéo escolar, os documentos escolares dos
estudantes no prazo de 90 (noventa) dias, apds o enceramento do ano letivo.

§ 5° Ap6s o recolhimento da documentacdo, compete a coordenagdo de inspecdo escolar, verificar a regularidade da situacdo dos estudantes e
conceder-lhes, quando requeridos, documentos escolares pertinentes.

§ 6° Caso a instituicéo desativada ndo entregue os documentos escolares dos estudantes a coordenacéo de inspegéo escolar, na forma indicada no § 4°,
esta devera comunicar o fato ao Conselho Municipal de Educagéo, a fim de que sejam tomadas as medidas cabiveis junto ao Ministério Publico.

§ 7° Ocorrendo a situacgéo prevista no paragrafo anterior, fica o representante legal impedido de solicitar credenciamento de nova instituicdo de ensino
pelo prazo de 5 (cinco) anos.

Art. 35. Em caso de desativacéo das atividades pela entidade mantenedora, esta devera comunicar a decisdo ao Conselho Municipal de Educagao, aos
alunos e seus responsaveis em até, 6 (seis) meses de antecedéncia, devendo a mesma efetivar-se apés o término do ano letivo.

§ 1° Na comunicagéo de desativagdo ao Conselho Municipal de Educacéo, devem constar os dados de contato do representante legal da Instituicdo de
Ensino e copias dos atos autorizativos emitidos por este Conselho Municipal de Educacéo.

§ 2°- Caso a entidade mantenedora suspenda as atividades da instituicdo de ensino sem comunicar ao Conselho Municipal de Educagéo, na forma do
caput deste artigo, serd automaticamente desativada, nos termos do art. 36 desta Resolugao.

Art. 36. A desativacao das atividades pelo Conselho Municipal de Educagéo podera ocorrer nos seguintes casos:

I- Infrag&o aos dispositivos legais e/ou as normas do Conselho Municipal de Educacéo;

1I- Inobservancia as determinac¢des das autoridades competentes;

1ll- Parecer aprovado pelo conselho pleno do Conselho Municipal de Educacéo, desfavoravel a continuidade das atividades, resultante de processo de
avaliacéo;

§ 1° - A apuracéo dos ilicitos de que tratam os Incisos | e |l deste artigo, poder& ser realizada por comisséo de sindicancia composto de 3 (trés) membros,
designados pelo presidente do Conselho Municipal de Educacéo;

§ 2°- Em qualquer dos casos relacionados no caput deste artigo, sera assegurado ao estabelecimento de ensino, ampla defesa.

SECAO Il

Da Extingéo

Art. 37. Exting8o é o processo legal pelo qual, mediante parecer técnico, o Conselho Municipal de Educac¢éo determina a uma instituicdo de ensino a
cessar suas atividades em definitivo.

Art. 38. A extincéo das atividades de uma instituicdo de ensino podera ocorrer por iniciativa prépria da mantenedora ou por Ato do Conselho Municipal de
Educacéo.

Paragrafo Unico. A extingdo de uma instituicdo de ensino por Ato do Conselho Municipal de Educacéo sera efetivada, nos termos do artigo 36 desta
Resolucéo, ficando a entidade mantenedora impedida de reativar as atividades da instituicdo por um prazo de 5 (cinco) anos.

SECAO Il

Da Reativacédo

Art. 39. Reativagdo é o ato pelo qual, mediante parecer técnico, o0 Conselho Municipal de Educagédo autoriza uma instituigdo de ensino desativada em
carater temporario ou extinta, a reiniciar suas atividades.

Paréagrafo Ginico. O processo de reativacéo de escolas paralisadas, desativadas ou extintas, sem o devido processo legal de competéncia deste Conselho
Municipal de Educacéo, implicara ao infrator as penalidades legais.

Art. 40. O pedido de reativagdo de etapas e/ou modalidades da Educacgdo Bésica, publica, privada e/ou comunitéria, deve ser solicitado a Presidéncia do
Conselho Municipal de Educacéo, instruido com os seguintes documentos:

|- Requerimento subscrito pelo representante legal da instituicdo de ensino, com a devida comprovacéo da representacdo (APENDICE 1);

1I- Cépia da resolugéo de (re)credenciamento da instituicdo de ensino;

1ll- Cépia da resolucédo de autorizagdo ou reconhecimento ou renovacdo de reconhecimento das etapas e/ou modalidades da Educacdo Bésica que
deseja reativar;

IV- Cépia da resolucéo que concedeu a desativagéo temporaria das etapas e/ou modalidades que pretende reativar;

V- Relagéo do corpo docente e do corpo administrativo e técnico-pedagégico, conforme os incisos XlI e XllII do art. 7° desta Resolugéo;

VI- Declaragdo do representante legal da instituicdo requerente manifestando a decisdo de continuar adotando o regimento escolar aprovado e a
proposta pedagogica ja apreciada pelo Conselho Municipal de Educag&o ou, em caso contrario, envio de novo regimento escolar e/ou nova proposta
pedagogica para apreciacéo.

§ 1° Quando da solicitacdo de reativag8o, caso 0s atos autorizativos da instituicdo e das etapas e/ou modalidades da Educacdo Bésica que deseja
reativar estejam fora de vigéncia, o representante legal deve formalizar no mesmo processo a atualizagdo de recredenciamento, reconhecimento ou
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renovagao de reconhecimento, nos termos desta Resolugéo.

§ 2° O Conselho Municipal de Educagéo, se necessario, podera solicitar outros documentos, além dos citados nos incisos | a VI deste artigo.

§ 3° O pedido de reativagdo de etapas e/ou modalidades da Educagdo Béasica deve ocorrer dentro do prazo concedido no ato de desativacio temporaria.
§ 4° A reativacdo das atividades da instituicdo de ensino esta condicionada ao parecer favoravel do Conselho Municipal de Educagéo, fundamentado na
anélise prévia da assessoria técnica deste Orgéo e no relatério de verificagéo in loco realizada pela comisséo técnica.

Art. 41. O Ato de reativacéo de instituicdes de ensino paralisadas, desativadas ou extintas deve respaldar-se no parecer técnico da comisséo técnica do
Conselho Municipal de Educagéo, conforme previsto no § 1° do artigo 10, desta Resolugéo.

Art. 42. A comissao técnica, verificado o disposto no artigo anterior, devera elaborar um relatério conclusivo, em até 30 (trinta) dias.

Art. 43. O Conselho Municipal de Educagéo poderé solicitar outros documentos, em fungéo das necessidades e exigéncias de cada caso.

CAPITULO VIII

DAS ALTERA(;@ES INSTITUCIONAIS

SECAO |

Art. 44. A Instituicdo de ensino credenciada que oferega etapas e/ou modalidades da Educagdo Basica autorizada ou reconhecida, deve submeter ao
Conselho Municipal de Educagédo, qualquer modificagdo realizada em sua estrutura e funcionamento, respeitadas as disposigdes normativas sobre a
matéria, instruidos os pleitos com a documentag¢édo comprobatéria necessaria.

Art. 45. O Conselho Municipal de Educacéo, em fung&o do tipo de modificagédo informada ou requerida podera:

|- Solicitar o cumprimento das diligéncias julgadas pertinentes para complementag&o dos respectivos processos;

11- Baixar o Ato respectivo de registro em seus arquivos ou ato de aprovacao do pleito para efetivar a modificagdo requerida.

Art. 46. Deferido o pleito, cabe ao Conselho Municipal de Educag&o, baixar Ato respectivo de quando se efetiva a modificacao requerida, assim como a
sua divulgacéo.

Art. 47. Considera-se modificagdes no estabelecimento de ensino, as decorrentes de:

|- Transferéncia de entidade mantenedora;

1I- Mudanca de enderego;

11l- Mudanca de denominacéao;

V- Desativagdo temporaria, parcial ou total das atividades de etapas e/ou modalidades de Educagédo Bésica e extingdo total das atividades da instituicdo
de ensino;

V- Instalacé@o de novas unidades do estabelecimento de ensino em outros enderecos;

VI- Alteragdes no Regimento Escolar, Projeto Politico Pedagdgico, Proposta Pedagdgica, Planos Curriculares ou na Matriz Curricular;

VII- Outras alteracdes referentes a estrutura e ao funcionamento.

Paragrafo Unico. A instituicdo de regime parcial que adotar o regime de tempo integral necessitard de regulamentagéo pelo Conselho Municipal de
Educacéo.

SECAO Il

TRANSFERENCIA DE ENTIDADE MANTENEDORA

Art. 48. A transferéncia de entidade mantenedora da instituicdo de ensino privada e/ou comunitaria deve ser comunicada por meio de oficio dirigido a
Presidéncia do Conselho Municipal de Educagdo-CME, subscrito pelos respectivos representantes legais, instruido com os seguintes documentos:

| — Documento referente ao ato juridico que legalizou a transferéncia de entidade mantenedora, registrado em cartério;

Il — Contratos sociais ou estatutos das entidades mantenedoras (sucessora e sucedida), registrados na Junta Comercial;

1Il — Cépia dos atos regulatérios vigentes expedidos pelo Conselho Municipal de Educac¢éo-CME;

IV — Documentacéo da entidade mantenedora sucessora:

a) CNPJ, conforme o disposto no inciso lll, do art. 7° desta Resolucao;

b) Comprovagéo da capacidade econdmico-financeira emitida por profissional habilitado;

¢) Comprovacéo da capacidade técnico-pedagdgica, mediante apresentagdo da documentacgéo de titulagéo da respectiva equipe;

d) Declaracéo do representante legal quanto ao compromisso de assegurar a continuidade dos estudos dos estudantes;

e) Declaracdo do representante legal sobre o interesse em continuar adotando o regimento escolar e a proposta pedagégica da entidade mantenedora
sucedida;

f) Novo regimento escolar e/ou proposta pedagdgica, caso nédo adote os referidos documentos da entidade mantenedora sucedida.

Art. 49. A transferéncia de instituicdo de ensino publico da rede municipal para a rede estadual e vice-versa depende de Ato oficial, que deve ser enviado
ao Conselho Municipal de Educagéo.

Paragrafo Gnico. Havendo as circunstancias prevista neste artigo, cabe ao Conselho Municipal de Educacéo, a regulamentagio através de Resolucéo.
Art. 50. Quando houver mudanca de enderego de uma instituicdo de ensino da rede privada, comunitaria ou publica, credenciada, o representante legal
deve comunicar a alteragéo, via oficio, a Presidéncia do Conselho Municipal de Educacéo, instruido o pleito com os seguintes documentos:

|- Comprovagéo de propriedade de imével ou condigéo legal de sua ocupagéo por prazo néo inferior a 2 (dois) anos;

1I- Laudo técnico atualizado atestando as condi¢es de habitabilidade, assinado por profissional habilitado, acompanhado pela respectiva Anotacédo de
Responsabilidade Técnica-ART, atendendo ao disposto no inciso VI do art. 7° desta Resolucéo;

11I- Certificado de seguranga do Corpo de Bombeiros;

V- Alvara da Vigilancia Sanitéaria;

V- Carta habite;

VI- Planta baixa assinada por profissional devidamente habilitado, atendendo ao disposto no inciso X do art. 7° desta Resolugao.

§ 1° Para as institui¢ges publicas de ensino exigir-se-a os documentos constantes nos incisos II, Ill, IV e V.

§ 2° A mudanga de endereco da instituicdo de ensino no mesmo municipio é autorizada com base na documentacéo exigida neste artigo, e no relatério
de verificag&o in loco realizada pela comisséo técnica do Conselho Municipal de Educac¢édo-CME.
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§ 3° A mudanca de enderego para outro Municipio caracteriza a criagdo de nova instituicdo de ensino, sujeita a credenciamento e autorizagéo de
funcionamento a serem procedidos pelo Municipio no qual seré instalada.

SECAO IV

MUDANGA DE DENOMINAGAO

Art. 51. A mudanc¢a de denominacéo de instituicdo de ensino privada e comunitéria deve ser comunicada pela entidade mantenedora, por meio de oficio a
Presidéncia do Conselho Municipal de Educacgéo, apresentando ato constitutivo atualizado e CNPJ anterior e atual.

§ 1° A mudanga de denominag&o deve observar o disposto no art. 5° desta Resolugao.

§ 2° Os documentos expedidos pela instituicdo de ensino devem ser atualizados quanto & mudanga de denominagéo.

Art. 52. A mudanca de denominagdo de instituicdo de ensino publica deve ser comunicada & Presidéncia do Conselho Municipal de Educacéo,
acompanhada de Ato emitido pela autoridade competente.

Art. 53. O estabelecimento de ensino fara constar, obrigatoriamente em todo documento que expedir, sua identificagcdo, bem como o nimero e a data do
Ato de autorizacéo de funcionamento ou de reconhecimento.

Art. 54. As alteragGes no regimento escolar, na proposta pedagdgica, no plano de curso e na matriz curricular devem ser devidamente justificadas pela
parte interessada, respeitados os dispositivos legais, instruido o pleito com a antiga e a nova redagdo e encaminhadas ao Conselho Municipal de
Educacéo para apreciacdo e/ou aprovagao.

Art. 55, E facultada a adog&o de regimento escolar Gnico e plano de curso e matriz curricular comuns para um conjunto de instituicdes pertencentes a
mesma entidade mantenedora, assegurada a flexibilidade as instituicdes de ensino quanto as especificidades do trabalho pedagdgico.

CAPITULO IX

DA TRAMITAGAO DE PROCESSOS

Art. 56. Os processos de credenciamento ou recredenciamento, autorizagdo de funcionamento, reconhecimento ou renovacédo de reconhecimento de
etapas e/ou modalidades da Educacdo Basica, assim como, paralizacdo ou extincdo de instituicdes de ensino, ap6s requerimento protocolado no
Conselho Municipal de Educacéo, contendo a exigida documentagdo, na forma desta Resolucéo, obedecem a seguinte tramitagéo:

| - Andlise do processo pelas Camaras e ComissGes, com a realizagéo de diligéncias, se necessario, e posterior emisséo de relatério, indicando se os
documentos apresentados na instrugdo processual obedeceram as normas emanadas por este Conselho Municipal de Educacgéo;

11- Envio do processo a coordenacdo de inspegado escolar para que seja designada Comisséo Verificadora, a fim de proceder verificagéo in loco na escola
requerente, com vistas a andlise das condi¢des de funcionamento da instituicdo ou do curso, conforme o caso, e posterior envio de relatério conclusivo a
Camara de Educacéo Basica.

Il - Aprovacéo de Parecer do Relator pela Camara competente a ser submetido & deliberagéo final do Plenério do Conselho Municipal de Educacéo;

1V - Emisséo do respectivo Ato legal, apds aprovacgéo pelo Conselho Pleno.

§ 1° O processo podera ser diligenciado a qualquer tempo de sua tramitagéo, devendo ser atendido pelo interessado, no prazo estabelecido na diligéncia,
sob pena de arquivamento do processo.

§ 2° Os prazos de cada fase da tramitagéo do processo podem ser prorrogados, mediante anélise e comprovagdo da sua necessidade.

Art. 57. O Conselho Municipal de Educacéo poderéa solicitar outros documentos, convocar o requerente para reunido orientadora ou baixar diligéncia,
guando necessario, no decorrer da anélise dos processos.

Paragrafo Ginico. A documentagdo complementar solicitada por forga de diligéncia ou por inciativa do representante legal da instituicdo de ensino deve ser
encaminhada ao Conselho Municipal de Educag&o, utilizando formulario para juntada de documentos (APENDICE VII).

Art. 58. O representante legal da entidade mantenedora podera recorrer ao Conselho Municipal de Educacgéo, quando decorridos 90 (noventa) dias do
inicio da tramitagdo de processos de (re)credenciamento, autorizagéo/renovacéo de funcionamento e reconhecimento/renovagdo de reconhecimento, a
comissao nao tiver comparecido para a verificagdo in loco.

Paragrafo Unico. Ocorrida a circunstancia prevista neste artigo e ndo havendo exigéncias a cumprir pelo estabelecimento de ensino, o Presidente do
Conselho Municipal de Ensino determinara as providéncias cabiveis e o isentara de qualquer penalidade.

Art. 59. A comisséao técnica do Conselho Municipal de Educac&o, verificado o disposto no artigo anterior, devera elaborar um relatério conclusivo, em até
30 (trinta) dias.

Art. 60. Ap6s a emisséo do relatério pela comisséo técnica, este deve ser encaminhado & Camara competente do Conselho Municipal de Educagéo para
fins de andlise e deciséo final da matéria.

Paragrafo Unico. A verificagdo de que trata este artigo, serad realizada com base nos padrdes e indicadores de qualidade definidos na legislagédo
pertinente, conforme previsto nesta Resolugdo (APENDICE VI).

Art. 61. Fica prorrogado o prazo de autorizagdo de funcionamento, quando o processo de reconhecimento protocolado no tempo, conforme fixado no
artigo 26 desta Resolugéo, contendo a documentacéo exigida, sofrer retardamento em sua tramitagdo sem o concurso da entidade requerente.

Art. 62. O pedido de reativacédo de instituicdo de ensino da rede publica, privada ou comunitaria que tenha sido paralisada, desativada ou extinta, esta
condicionado ao que determina o artigo 39 desta Resolugao.

Paragrafo Unico. Ocorridas as circunstancias previstas neste artigo, a instituicdo, além dos documentos exigido, devera apresentar uma exposicéo de
motivos fundamentada, anexada ao pedido em curso, junto ao Conselho Municipal de Educagao.

CAPITULO X

DAS DISPOSICOES GERAIS E TRANSITORIAS

Art. 63. A Instituicdo de ensino que ofereca Educagdo Bésica devera incluir na sua Proposta Pedagégica, bem como no seu Regimento Interno, a
Proposta de Classificacéo e Reclassificagdo de alunos, conforme determina a Resolugao n® 03/2023/CME, deste Conselho Municipal de Educagéo.

Art. 64. A instituicdo de ensino publica, localizada em periferia urbana ou zona rural que comprovadamente apresentar dificuldades para o cumprimento
pleno das exigéncias previstas nesta Resolugao, devera constituir extenséo de estabelecimento de ensino publico, considerada polo.

§ 1° A extensdo ou anexo de que trata o caput deve constar do Ato de criacéo da institui¢cdo de ensino publico & qual esta vinculada;

§ 2° A extensdo ou anexo que venha a ser criado deve constar de Ato do Poder Publico, especificada a instituicdo de ensino a qual sera vinculada.
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Art. 65. Os Atos regulatérios emitidos pelo Conselho Municipal de Educacéo sdo concedidos somente para as instituicdes de ensino consideradas polo,
contempladas suas extensfes ou anexos.

Art. 66. Os processos das escolas polos devem ser instruidos, além dos documentos exigidos nesta Resolucéo para cada pleito, com as seguintes
informacdes acerca das suas extensdes ou anexos:

|- Relacéo detalhada do mobiliario e equipamentos existentes na escola;

1I- Relacéo dos recursos pedagogicos utilizados no desenvolvimento da programagao curricular;

11l- Planta baixa ou croqui assinado por profissional habilitado.

IV- Quadro docente na forma do APENDICE Il desta Resolugao.

Paréagrafo Gnico. A proposta pedagdégica da escola polo deve contemplar as suas extensdes ou anexos.

Art. 67. O Poder Publico deve garantir as condi¢des que possibilitem a transformacéo de extenses ou anexos em instituicdo de ensino auténoma.

Art. 68. A rede publica de ensino devera disponibilizar servigos de psicologia e servi¢o social junto as instituicdes de Educagdo Bésica, conforme previsto
na Lei n° 13.935/2019, além de atendimento psicossocial, conforme dispde a Lei n° 14.819/2024, com previsdo no Projeto Pedagégico de atuagdo da
equipe multiprofissional.

Art. 69. Nos termos da legislagdo pertinente, considera-se como instituicdo de ensino filantrépica, a escola privada ou comunitaria detentora de
Certificacdo de Entidade Beneficente de Assisténcia Social-CEBAS, concedida pelo Ministério da Educacdo a entidades beneficentes de assisténcia
social gue tenham atuacgédo exclusiva ou preponderante na area de educagao.

Art. 70. A documentacao e arquivos escolares devem ser mantidos organizados, sob a guarda da instituicdo de ensino.

Paragrafo Gnico. Em caso de extravio, perda, subtragdo ou inutilizagdo total ou parcial dos documentos escolares, o representante legal respondera pelos
danos e prejuizos causados aos estudantes.

Art. 71. Caberéa a entidade mantenedora assegurar a guarda e a emissdo da documentagao relativa a vida funcional do corpo administrativo e docente
mantida, conforme legislagéo pertinente.

Art. 72. Compete a coordenacdo de inspecdo escolar zelar para que os estabelecimentos de ensino mantenham os padrées de funcionamento
determinados nesta Resolugéo, pautando a sua atuag&o de preferéncia no sentido de orientar e de prevenir falhas.

Paragrafo Unico. Para a garantia da qualidade e regularidade de funcionamento de que trata o caput, a coordenacgéo de inspecéo escolar deve realizar
periodicamente avaliacéo nas instituicdes de ensino.

Art. 73. Ainstituicdo de ensino deve encaminhar a coordenacao de inspecéo escolar, bem como ao Conselho Municipal de Educagédo, no prazo maximo
de 90 (noventa) dias, apés o encerramento do ano letivo, as Atas dos Resultados Finais.

Art. 74. Os pleitos referentes as instituicbes escolares indigenas serdo concedidos, observadas as caracteristicas especificas e diferenciadas da
respectiva modalidade de ensino, conforme definido na Matriz Curricular Indigena, bem como nas Diretrizes e Referenciais Curriculares préprios.

Art. 75. Negado o pleito dos Atos Regulatérios, cabe pedido de reconsideragdo ao Conselho Municipal de Educagdo, a ser interposto pela parte
interessada, no prazo maximo

de 30 (trinta) dias, a contar da ciéncia do indeferimento do pleito pelo requerente, findo o qual, o processo ser& arquivado.

Art. 76. A instituicdo de ensino com processo arquivado deve ter a respectiva etapa e/ou modalidade da Educagéo Basica desativados, nos termos dos
artigos 24 e 27 desta Resolucéo.

Art. 77. Os processos arquivados por iniciativa da propria instituicdo de ensino implicam em reniincia a sua andlise e ndo poderdo ser desarquivados.

Art. 78. As intuicGes de ensino da rede publica e privada deverédo criar e implementar os seus Conselhos Escolares, conforme determina a Resolucédo
04/2023/CME.

Paragrafo Unico. As institui¢des de ensino a que se refere o caput teréo o prazo de 120 (cento e vinte) dias, apés o ato de credenciamento e autoriza¢éo
de funcionamento, para criagéo e implementagéo dos seus Conselhos Escolares.

Art. 79. O Poder Publico Municipal dever providenciar a regularizagédo das instituices de ensino publico, junto ao Conselho Municipal de Educagéo,
Org&o competente para determinar sobre a matéria.

Art. 80. Nenhum estabelecimento de ensino podera iniciar o funcionamento de etapas e/ou modalidades de Educacéo da Bésica, sem Ato de autorizacdo
baixado pelo Conselho Municipal de Educagao, ficando o infrator sujeito &s consequéncias de ordem legal.

Art. 81. O ndo cumprimento as determinagdes pertinentes ao funcionamento das instituicdes de ensino e de suas respectivas etapas e/ou modalidades
de ensino, bem como dos prazos definidos nesta Resolugéo, implicara irregularidade institucional, ficando o infrator sujeito as consequéncias legais e
pode ensejar instauracéo de procedimento sancionador e/ou encaminhamento de denuncia ao Ministério Publico para as providéncias cabiveis.

Art. 82. Os casos omissos serdo resolvidos pelo Conselho Municipal de Educagdo-CME.

Art. 83. Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicacéo, revogadas as disposi¢cdes em contrério.

Sala das Sessoes Plenérias do Conselho Municipal de Educacéo de Barra do Corda-MA, em 16 de setembro de 2025.

Paulo Silva de Lima Rebeca Ribeiro Pinto da Silva
Presidente Vice-Presidente

Marlucia Bezerra da Silva

Secretéria

CONSELHO PLENO

Alba Catarina Gama Costa Penha
Aldalea Carvalho dos Anjos

Beténia Rodrigues de Oliveira Ferreira
Creuza Viana Ferreira

Iracilda Lopes dos Santos

Josenilde dos Anjos Rodrigues
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Kelvin Ricardo Sampaio Leite

Marlucia Bezerra da Silva

Nilson Vieira Barros

Maria Acir Cardoso Correia

Marinete Moura da Silva Lobo

Paulo Silva de Lima

Raimundo de Assis Mendes

Raquel Souza Silva Santos

Rebeca Ribeiro Pinto da Silva

Rosely Carvalho De Maria

Rosenir Maciel Noleto

Sérgio Martins da Silva

Silvana Pereira de Almeida

Solange Maria Pereira da Silva

RESOLUCAO N° 05/2025 CME — APENDICE |

REQUERIMENTO INICIAL

Exmo. (a) Sr. (a) Presidente do Conselho Municipal de Educagdo-CME,
Representante legal de

(Nome do Representante Legal),
Sob o CNPJ n.° Mantenedora da Instituicdo

(Nome da Instituicdo de Ensino),
Localizada na

(Endereco completo da Escola/telefone/E-mail),

Requer ao Conselho Municipal de Educagéo:

1. () Credenciamento da instituicdo de ensino

2. () Renovagao de Credenciamento da instituicdo de ensino
3. () Autorizagéo de Funcionamento do (a):
(Nivel e Modalidade da Educagédo Bésica)
4. () Reconhecimento do (a) :
(Nivel e Modalidade da Educacgéao Bésica)

5. () Renovagédo de Reconhecimento do (a) :
(Nivel e Modalidade da Educagéo)

6. () Outros Pleitos:
(Descrever o Pleito)
Para o que junta ao presente, os documentos necessarios, conforme legislacéo regulamentadora.
N. Termos

P. Deferimento

Local e Data

(Assinatura do representante legal)

* Este documento deve ser encaminhado ao CME em papel timbrado da instituicdo de ensino.
RESOLUCAO N° 05/2025/CME - APENDICE I

RELAGAO DO CORPO DOCENTE

Representante legal do (a)
(Nome do Representante Legal)

(Nome do Estabelecimento de Ensino)
Relacionar o corpo docente da referida instituigdo no(a):

Nome do Docente Titulagao/Habilitacao Componente curricular Série/Médulo/Ano* Assinatura do docente
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*Neste item deve ser colocado o respectivo ano ou série da referida etapa de ensino/modalidade que o professor leciona.

(Local e data)

(Assinatura do representante legal)

* Este documento deve ser encaminhado ao CME em papel timbrado da instituicdo de ensino.

RESOLUGAO N° 05/2025/CME - APENDICE Il

RELAQAO DO CORPO ADMINISTRATIVO E TECNICO PEDAGOGICO

Representante legal do (a)

(Nome do Representante Legal)
(Nome do Estabelecimento de Ensino)

Relacionar o corpo administrativo e técnico pedagdgico da referida instituicéo.

Nome Funcéo Titulagao/Habilitagao Assinatura

(Local e data)

(Assinatura do representante legal)

* Este documento deve ser encaminhado ao CME em papel timbrado da instituicéo de ensino.
RESOLUCAO N° 05/2025/CME - APENDICE IV

RELACAO DE PROFISSIONAIS MULTIDISCIPLINARES
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Representante legal do(a)
(Nome do representante legal)

(Nome do estabelecimento de ensino)
Relacionar os profissionais multidisciplinares da referida instituicdo no(a):

Nome do Profissional Titulagdo Habilitacdo Area do Conhecimento Série/Ano* Assinatura do Profissional

*Neste item deve ser colocado o respectivo ano ou série da referida etapa de ensino/modalidade que o professor leciona.

(Local e data)

(Assinatura do representante legal)

* Este documento deve ser encaminhado ao CME em papel timbrado da instituicdo de ensino.

RESOLUCAO N° 05/2025/CME - APENDICE V

DECLARAGAO DE ESCRITURACAO ESCOLAR E ARQUIVO

Declaro que constam do sistema de escrituragdo escolar e arquivo do(a)

(Nome do estabelecimento de ensino),

com vistas a assegurar a verificacdo da identidade de cada aluno e a regularidade/autenticidade de sua vida escolar, os seguintes elementos:

1. Dossié do estudante, para registro de matricula, em que devem constar os seguintes dados:

a) Nome, filiagdo, cédula de identidade, sexo, data e local de nascimento e de residéncia do aluno;

b) Nome, nacionalidade e profissdo dos pais ou do responséavel;

c) Série e/ou ano da etapa de ensino e/ou modalidade da Educacéo Basica;

d) Contrato de matricula, devidamente assinado pelo responsavel legal do estudante, quando se tratar de instituicdo de ensino privada e comunitaria.

2. Ficha ou outra forma adequada de registro do aproveitamento, promogéo e demais dados fundamentais da vida escolar dos alunos, de acordo com as
normas regimentais da escola;

3. Registro da vida escolar do ano letivo em curso, no Diario de Classe (fisico ou eletronico), para a anotagéo de aproveitamento, do desenvolvimento do
programa e da frequéncia cotidiana dos alunos.

4. Pastas ou envelopes individuais, nos quais serdo arquivados os documentos de cada aluno, contendo necessariamente:

a) Ficha ou formulario com o nome e a filiagao do aluno;

b) Cépia de certiddo de nascimento ou documento equivalente;

c) Fichas individuais dos anos escolares cursados, com registro mensal ou bimestral de aproveitamento e frequéncia;

d) Histérico escolar dos alunos transferidos com resultados finais de aproveitamento e frequéncia anual.

5- Papel timbrado para impresséo de:

a) Historico escolar do aluno e respectiva carga horéria;

b) Certificado ou diploma de conclusé&o do curso;

c) CertidGes, declaragdes e correspondéncia.

CERTIFICADO

B DIGITALMENTE E COM dom.barradocorda.ma.gov.br
CARIMBO DE TEMPO

R. Isaac Martins, 371, Centro, CEP: 65950-000, CNPJ: 06.769.798/0001-17 - Barra do Corda - MA




DIARIO OFICIAL
DO MUNICIPIO BARRA DO CORDA, SEGUNDA-FEIRA * 17 DE NOVEMBRO DE 2025 ANO VIIl * N° 1176 ISSN 2764-6572

DE BARRA DO CORDA

6. Livro ou outra forma adequada para registro de certificados e diplomas;
7. Atas de Resultados Finais.

Local e data

Assinatura do representante legal da entidade mantenedora

* Esta declaracéo deve ser encaminhada ao CME em papel timbrado da instituicdo de ensino.

RESOLUCAO N° 05/2025/CME - APENDICE VI

PADROES DE QUALIDADE DE INSTALACOES FISICAS DA ESCOLA

a) Salas de aula com &rea minima de 1 (um) m2 por aluno, acrescido de 2 (dois) m2 para a mesa do professor;

b) Pé direito de cada pavimento do prédio escolar n&o inferior a 3 (trés) metros;

¢) Ambientes com ventilacéo e iluminacdo adequados;

d) Instalagdes sanitarias distintas e especificas para os alunos do sexo feminino e masculino, funcionarios e deficientes;

e) Area coberta para recreio dos alunos;

f) Bebedouros adequados e higienizados;

g) Area adequada para a pratica de educagao fisica;

h) Salas para diretoria, secretaria, professores e biblioteca;

i) Dependéncias especiais para laboratdrios, oficinas, salas funcionais e outras necessarias ao cumprimento do Projeto Politico Pedagégico;

j) Acessibilidade do prédio para atendimento de alunos com deficiéncia em conformidade com a legislagéo pertinente;

k) Instalacdes e equipamentos para o preparo de alimentos, que atendam as exigéncias de nutricdo, saude, higiene e seguranca;

I) Em caso de Creche com criangas de até 02 (dois) anos, bercério, se for o caso, provido de bergos individuais, &rea livre para movimentagdo de
criangas, locais para amamentagéo e para a higienizacéo, com balc&o e pia, e espaco para o banho de sol das criancas;

m) Alojamento com dormitérios e refeitérios compativeis, nos casos de estabelecimento de ensino que funcione em regime de internato ou semi-
internato.

Local e data

Assinatura do representante legal da entidade mantenedora

* Este documento deve ser encaminhado ao CME em papel timbrado da instituicéo de ensino.
RESOLUCAO N° 05/2025/CME - APENDICE VII

FORMULARIO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS

NUMERO DO PROCESSO PARA

o1 JUNTADA

02 NOME DO ESTABELECIMENTO DE
ENSINO

03 ENDERECO DO ESTABELECIMENTO

DE ENSINO / TELEFONE / E-MAIL

04 OBJETO DO PROCESSO

JUSTIFICATIVA DA JUNTADA DO(S)

% | pocumenTo(s)

06 RELACAO/DESCRICAO DO(S)
DOCUMENTO(S) PARA JUNTADA

07 | DATA

ASSINATURA DO REQUERENTE
08 (RESPONSAVEL LEGAL DA ESCOLA)

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Cadigo Identificador: MDLIOU88014Q6M1763402519CNSI01QFL

PREMIO EDUCAGAO OURO “"Reconhecer quem ensina, valorizar quem transforma.” EDITAL N° 16/2025-SEMED
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PREMIACAO DE PRATICAS EXITOSAS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, por meio da Secretaria Municipal de Educagdo (SME), torna publico o presente Edital que regulamenta a
Premiagéo de Préaticas Exitosas na Rede Municipal de Ensino, com o objetivo de reconhecer, valorizar e incentivar experiéncias pedagdgicas inovadoras
e bem-sucedidas, desenvolvidas por professores e alunos da rede municipal.

1. OBJETIVO

Reconhecer e premiar professores e alunos da rede municipal de ensino que se destacaram por suas praticas pedagégicas, desempenho escolar ou
contribuicéo significativa para o ambiente educacional, promovendo a troca de experiéncias e a disseminagéo de boas praticas que favorecam a melhoria
da qualidade da educagao.

2. CATEGORIAS DA PREMIACAO

2.1 Professores

Serd@o contempladas préaticas pedagoégicas inovadoras e transformadoras que tenham promovido impacto positivo no aprendizado e na formagéo dos
alunos, especialmente aquelas que:

« Contribuiram para a melhoria do processo de ensino-aprendizagem;

« Resultaram em expressivos avangos nos indicadores educacionais, como os obtidos nas avaliagdbes SEAMA e/ou Fluéncia Leitora.

2.2 Alunos

Serdo premiados alunos que apresentaram:

* Desempenho académico de destaque;

« Participacéo ativa em projetos ou a¢es que tenham contribuido de forma significativa para a melhoria da escola ou da comunidade escolar.

2.3 Préticas Exitosas por meio de Projetos

Serdo reconhecidas iniciativas desenvolvidas por professores, alunos ou equipes escolares, fundamentadas em projetos de carater interdisciplinar,
social, ambiental, cultural ou tecnolégico. Esta categoria valoriza a criatividade e o compromisso com a transformacdo do ambiente educacional,
premiando projetos que:

« Estimulem a aprendizagem ativa e colaborativa;

» Envolvam a comunidade escolar e/ou externa;

» Promovam inclus&o, cidadania e desenvolvimento sustentavel;

» Apresentem resultados mensuréveis, com potencial de replicabilidade em outras realidades escolares.

2.4 Escolas com Destaque nas Avaliagdes Externas

Reconhecimento destinado as escolas da rede municipal de ensino que apresentaram desempenho notavel nas avaliagdes institucionais, considerando:

« Melhoria significativa nos indicadores das avaliagcdes externas, como IDEB, SEAMA e Fluéncia Leitora;

« Avancos no cumprimento das metas estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educagéo.

3. COMISSAO AVALIADORA

A avaliacdo sera realizada por uma Comissdo Julgadora composta por representantes da Secretaria Municipal de Educacéo, gestores escolares e
especialistas na area educacional, garantindo critérios técnicos, éticos e imparciais na andlise das préaticas inscritas.

4. PREMIACAO

4.1 Professores

« 1° Lugar: Certificado de Mérito, Troféu e 01 Notebook

* 2° Lugar: Certificado de Mérito, Troféu e 01 Tablet

« 3° Lugar: Certificado de Mérito, Troféu e 01 Kinder

4.2 Alunos

2° Ano do Ensino Fundamental

« 1° Lugar: Certificado de Mérito, Troféu e 01 Notebook

* 2° Lugar: Certificado de Mérito, Troféu e 01 Tablet

* 3° Lugar: Certificado de Mérito, Troféu e 01 Dispositivo Infantil (Kinder)

5° Ano do Ensino Fundamental

« 1° Lugar: Certificado de Mérito, Troféu e 01 Notebook

« 2° Lugar: Certificado de Mérito, Troféu e 01 Tablet

« 3° Lugar: Certificado de Mérito, Troféu e 01 Dispositivo Infantil (Kinder)

9° Ano do Ensino Fundamental

* 1° Lugar: Certificado de Mérito, Troféu e 01 Notebook

¢ 2° Lugar: Certificado de Mérito, Troféu e 01 Tablet

« 3° Lugar: Certificado de Mérito, Troféu e 01 Dispositivo Infantil (Kinder)

4.3 Préticas Exitosas por meio de Projetos

« 1° Lugar: Certificado de Mérito, Troféu e Premiacé&o - 5.000,00

* 2° Lugar: Certificado de Mérito, Troféu e Premiacé&o - 3.000,00

« 3° Lugar: Certificado de Mérito, Troféu e Premiag&o — 2.000,00

4.4 Escolas com Maior Destaque nas Avaliagdes Externas

¢ 1° Lugar: Certificado de Mérito, Troféu e Premiag&o — 10.000,00

« 2° Lugar: Certificado de Mérito, Troféu e Premiag&o 7.000,00

« 3° Lugar: Certificado de Mérito, Troféu e Premiagéo- 5.000,00

5. CRONOGRAMA
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ATIVIDADE DATA/PERIODO
Lancamento do Edital 17/11/2025
Divulgacéo do Edital 17/11/2025
Periodo de Inscri¢cdes 18/112025 a 30/11/2025
Formagéo da Comisséo Avaliadora 28/11/2025
Andlise e Avaliacdo das Inscricdes 01/12/2025 a 5/12/2025
Divulgacgéo dos Resultados 09/12/2025
Periodo de Recursos 10/12/2025
Resultado Final e Convite para
Premiagéio 11/12/2025

Cerimdnia de Premiagdo A divulgar

6. DAS INSCRICOES

As inscrigdes para o Prémio Educacgdo Ouro estdo abertas no periodo de 18 de novembro a 30 de novembro de 2025, para as escolas, alunos e para os
profissionais da educagdo que se destacaram por praticas inovadoras e impacto positivo no ensino, como professores, gestores e coordenadores
pedagégicos. Para participar, basta preencher o formulario disponivel em [local/link], anexar uma descricdo detalhada das agdes realizadas e incluir
evidéncias como fotos, depoimentos ou relatérios, conforme orientagbes do regulamento. As inscrigdes estardo disponiveis no link
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScSbhmrwB3KaG0OhL7ZMv9balcY 1dWp14hCBM3z012yOmLSD4Gw/viewform?usp=header.

Em caso de duavidas, entre em contato pelo e-mail semedgabinete8@gmail.com.

7. CRITERIOS DE AVALIACAO

7.1 —Préticas Exitosas/Projetos Inovadores

ITEM CRITERIOS/REQUISITOS DE PONTUAGAO MAXIMA
AVALIACAO ¢
Inovacdo pedagdgica na criagdo de

1 estratégias criativas e metodologias 20

inovadoras

Impacto no aprendizado com evidéncias
2 de melhoria no desempenho e 25
desenvolvimento dos alunos

Incluséo e equidade, promovendo

3 participacdo e valorizagéo da 20
diversidade
Relevancia e sustentabilidade,

4 considerando o alinhamento as metas 15

educacionais e a possibilidade de
continuidade e replicagao

Engajamento da comunidade escolar,
5 envolvendo familias, gestores e 10
parcerias com outras instituicdes
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Documentagdo e apresentacdo, com
relatos claros, organizados e baseados 10
em evidéncias (fotos, videos, controle

de frequéncia, projeto, entre outros)

PONTUAGAO TOTAL

7.2 Critérios de Desempate — Praticas Exitosas/Projetos Inovadores

1. Maior pontuag&o no ITEM 2- Impacto no aprendizado com evidéncias de melhoria no desempenho e desenvolvimento dos alunos.

2. Maior pontuacéo no ITEM 3- Inclusdo e equidade, promovendo participagéo e valorizagao da diversidade

3. Maior pontuacéo no ITEM 1 - Inovacéo pedagdgica na criagédo de estratégias criativas e metodologias inovadoras.

4. Maior pontuagdo no ITEM 5 - Engajamento da comunidade escolar, envolvendo familias, gestores e parcerias com outras instituicdes

7.3 - Os critérios de escolha do melhor desempenho do aluno é pela proficiéncia nas Gltima avaliacdo externa do SEAMA, bem como a escolha do
melhor desempenho dos professores é melhor resultado da turma na avaliagdo SEAMA.

8. DISPOSI(;C)ES FINAIS

8.1. A participacao neste Edital implica a aceitagéo integral e irrestrita de todas as condi¢des nele estabelecidas.

8.2. Os casos omissos, bem como eventuais dividas ou situagBes ndo previstas neste Edital, serdo resolvidos pela Comissdo Organizadora da
Premiagao, designada pela Secretaria Municipal de Educacéo.

8.3. A Comissédo Organizadora reserva-se o direito de realizar diligéncias, solicitar documentos complementares e promover visitas técnicas, caso julgue
necessario para validar as informacdes prestadas pelos participantes.

8.4. O resultado final sera divulgado conforme o cronograma estabelecido neste Edital, nos canais oficiais da Secretaria Municipal de Educagéo, cabendo
aos participantes acompanhar as atualizagoes.

8.5. A premiagdo tem carater reconhecedor, formativo e motivador, ndo gerando vinculo empregaticio, obrigatoriedade de continuidade do projeto
premiado, nem direito a reivindicac@o de quaisquer valores além daqueles expressamente previstos neste Edital.

8.6. Os premiados autorizam, desde j&, o uso de imagem, voz, videos, materiais fotograficos e relatos para fins de divulgacéo institucional da iniciativa
pela Secretaria Municipal de Educac¢do, sem énus e por prazo indeterminado.

8.7. As préticas exitosas premiadas poderdo ser objeto de socializagdo em eventos formativos, seminarios, publicagdes e outras a¢des promovidas pelo
municipio, visando a ampliagéo do repertério pedagdgico da rede.

8.8. Este Edital entra em vigor na data de sua publicagdo.

Barra do Corda, 17 de novembro/2025

Jodo Pedro Freitas da Silva Filho

Secretéario de Educacéo

Portaria N° 281/2025

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Cadigo Identificador: CAVSKAPFK14JVE1763409107UJ9KCSMO00
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PREFEITURA DE

qaeat

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA
Prefeito (a)

dom.barradocorda.ma.gov.br
Prefeitura de Barra do Corda
R. Isaac Martins, 371, CEP: 65950-000
Barra do Corda - MA
Contato: (99) 36432-333

Acesse o Diario Oficial através do QR Code

Assinado digital nente por
MUNI CI PI O DE BARRA DO CORDA
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